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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

()geio ng 182-94/GAB 	Bento Gonçalves, 30 de medo de 1994. 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE BENTO GONÇALVES 

030)91i 
PROTOCOLO 

Senhor fteáídente: 

Com 3atí,“ação cumptímentamo4 Vota Exce/Encía 
e o nobtu Vekeadote4, opoittunídade em que envíamo4 pata andlí-

e e deeíbetação legíAlatíva o Ptojeto-de-Leí de nQ 36/94, que 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CREDITO SUPLEMENTAR NO VA-

LOR DE CR$ 12.000.000,00, A CONCEDER AUXÍLIO A FUNDAÇÃO CONSEPRO 

E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Dentto deus metas utabeeecídais pela Admíní4tta 
ção Munícípal de apoíat e ínve4tít na Segutança Põbtíca, tatíV.-
camo4 manívstaçao enAejada attavE)5 do Ptojeto-de-Leí nQ 36/94, 
como jã vem ocottendo menisaemente, attav -6 de ptojeto4 da mama 

natukeza, que conctetízam aó açõeÁ deite Govetno Munícípal. 

kmím tem toe levado a eÁeíto ínícíatíva's que 
fsungem como legitÁmais aÁpítaçõeÁ da comunidade, e que metecem a 

devída atenção deste Govexno Munícípa/. 

E uta J, 	dõvída)s, uma daA ãteaís que te- 
quet upecía/ atenção, uma vez que cus e/st/tutu/Lm do Gove'tno do 
Estado pouco -têm apoíado e ínveAtído ne,se atot de ttanquítída-

de e equílibAío 4ocíat. 

amo. Sn. 
Vol... Ivan Leopoldo Caátagnettí 

M.D. Plte6ídente da arnaAa Manícipat de Vexeadakeá 

Nesga. 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Petaá itaz -du agaí motívada4 e couídetando a 

necemídade de apoíat ínanceítamente a execução do Posto de 

Vígílãncía Polícíal na Ptaça Centenãtío, neítetamois a aptecía-

ção da matEtía em negíme de utgencía. 

Contando com a aquíucEncía de Voua Exce/En 

cíA e doz nobtu pat,eamentatu munícípaí, teíteAamo's a noma 

co n3 ídetacao 

CotdLcUA SaudacõeÁ, 

04 Behtuol 

Pneíeíto Munícipal de Bento GoncalveA 



ESTADO DO RIO GRANDE D 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENT 

GABINETE DO PREFEITO 

APROVADO 
Cee 

S A DAS SESSÕES 
	

DATA 
• • f• 

SUL 
GONÇALVES 

Vereador 
PROJETO DE LEI NQ 36, DE 3 

	
O DE 1994. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR 

UM CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 

DE CR$ 12.000.000,00, A 	CONCEDER 

AUXÍLIO À FUNDAÇÃO CONSEPRO E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

AIDO JOSÉ BERTUOL, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1Q - Ê o Poder Executivo autorizado a abrir 

um crédito suplementar, no valor de 

CR$ 12.000.000,00 (doze milhões de cruzeiros reais), para conces-

são de auxílio à FUNDAÇÃO CONSEPRO, visando atender despesas daque 

la entidade na seguinte unidade orçamentária e assim discriminadas: 

06.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

0601.06301742.081 - CONTRIBUIÇÕES AO CONSEPRO 

3.2.3.3 - Contribuições Correntes -256 	CR$ 6.500.000,00 

4.3.3.2 - Contribuições p/ Despesas de Capital-257 . 	 CR$ 5.500.000,00 

Parágrafo único - O auxílio acima especificado, 

será aplicado na manutenção 

da entidade e a parte de capital será aplicada na conclusão do pos 

to de vigilância policial, na Praça Centenário. 

Art. 2Q - Servirá de recurso para cobertura do 

crédito suplementar que trata o artigo 

anterior, a redução de igual valor em: 



DO JOSÉ BERTUOL 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

999.99999999.999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

9.9.9.9 - Reserva de Contingencia - 253 	CR$ 12.000.000,00 

Art. 30 - Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇAL-

VES, aos trinta dias do más de maio de mil novecentos e noventa e 

quatro. 

• 



e 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 
PARECER 66 

Processo 090/94 

Sr.Presidente encaminha a esta AJU, para 

parecer projeto de Lei que "autoriza o poder executivo a abrir um 

credito suplementar no valor de CR$ 12.000.000,00, a conceder auxf 

lio a fundação Consepro e da outras providôncias". 

0 presente projeto vem acompanhado de jusLi 

A ficativa em que afirma ser de interesse coletivo o investimento em 

segurança, assim o presente projeto atende a natureza legal dn in 

vestimenta. 

Do ponto de vista juridico, nada a opor. 

S.M.J. g o parecer. 

Bento donçalves 31 de maio de 1994. 



A CONUSS40 (30-U--A-etja--•"--  • • LV 

.... _ 

SALA FERNAFW3 FERRARI - EM 

FLS N.° 

Ciè54-u.e&-s-  	 teZm~S 
Secretário Geral ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECE R: 

AUTOR: 

Processo N.°: 090/94 ASSUNTO Autoriza o Poder Executivo a abrir 
um crédito suplementar no valor de 
CR$12.000.000,00, a conceder auxí-
lio ã Fundação CONSEPRO e clã outras 
Providencias. 

RELATOR: Vereador 

I__ Parecer COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Os Vereadores abaixo firmados, membros 

da Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, apôs pro 

cederem análise ao Projeto de Lei Nº36/94, de origem executiva,que 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 

DE CR$12.000.000,00, A CONCEDER AUXÍLIO À FUNDAÇÃO CONSEPRO E DÃ OU 

TRAS PROVIDÊNCIAS", considerando seus aspectos legais e sua Técnica 

Legislativa, são de parecer favorável a sua aprovação. 

Sala das Sessões FERNANDO FERRARI, aos 

trinta e um dias do més de maio de mil novecentos e noventa e qua-

tro. 

Vereador MAU O ANTON O VILLA -Presidente 

Vereador SQUALOTTO -Membro 

Vereador ALCIN7 GABR ELLI -Membro 



A COMISSÃO 

SALA FERNANDO FERRARI - EM 

	✓  0 s, 	 
Secretário Geral 	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Vereador JUA 

P 

LAVO F CHIELLA 

Membro 

A 

Membro 

Vereador 

FLS N.° 

PARECER: 

Processo N9:090/94 

AUTOR: 

RELATOR: Vereador 

L
Parecer 

ASSUNT C,Nutoriza o Poder Executivo a abrir 
um credito suplementar no valor de 
CR$12.000.000,00, a conceder auxi-
lio ã Fundação CONSEPRO e dá" outras 
Providencias. 

Os Vereadores abaixo firmados, membros in-

tegrantes da Comissão Técnica Permanente de Finanças e Orçamento, -

após procederem a análise do processo nQ 090/94, que AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE CR$ 12.000.000,0 

A CONCEDER AUXÍLIO A FUNDAÇÃO CONSEPRO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, são 

de parecer favorável a sua aprovação. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos -

trinta e um dias do mês de maio de mil novecentos e noventa e qua-

tro. 
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